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S E C R E TA R I AR E G I O N A LD A EDUCAÇÃO E CULT U R A

Despacho 

Considerando que ao nível orgânico, os Membros do
Governo Regional têm prevista a possibilidade de recorrer à
figura das assessorias de natureza técnica para tratamento de
matérias relativas às áreas de intervenção das respectivas
Secretarias Regionais.

Assim, determino:

1. Nos termos do n.º 3 e 4°, do artigo 2°, do Decreto-Lei
n.º 262/88, de 23 de Julho, conjugado com o artigo 12°
do Decreto Regulamentar Regional n.º 1/2008/M, de 17
de Janeiro, nomear para o exercício de funções de
Assessor Técnico do meu Gabinete, José Manuel Vi e i r a
Pita, competindo-lhe designadamente: 
a) Prestar Assessoria ao meu Gabinete na área que

lhe vier a determinar a cada momento;

b) Exercer uma permanente ligação funcional
entre a SREC, as Delegações Escolares e as
Escolas Básicas do 1º Ciclo c/Pré-Escolar da
RAM, no âmbito da acção da rede escolar,
transporte, alimentação, equipamento mobiliá-
rio e manutenção das instalações e estruturas.

2. Para o exercício das funções referidas supra, o elemento
nomeado assegura o exercício das mesmas, em estreita
articulação com as competências da Direcção Regional
de Planeamento e Recursos e sob a supervisão, do
respectivo Director Regional.

Secretaria Regional de Educação e Cultura, 29 de Janeiro de
2 0 1 0 .

O SE C R E TA R I A RE G I O N A L D E ED U C A Ç Ã O E CU LT U R A,
Francisco José Vieira Fernandes
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CORRESPONDÊNCIA

PUBLICAÇÕES

EXEMPLAR

ASSINATURAS

EXECUÇÃO GRÁFICA

IMPRESSÃO

DEPÓSITO LEGAL

Toda a correspondência relativa a anúncios e a assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direcção

Regional da Administração da Justiça.

Os preços por lauda ou por fracção de lauda de anúncio são os seguintes:
Uma lauda . . . . . . . . . . . . . . . . 15,91 cada 15,91;
Duas laudas . . . . . . . . . . . . . . . 17,34 cada 34,68;
Três laudas  . . . . . . . . . . . . . . . 28,66 cada 85,98;
Quatro laudas . . . . . . . . . . . . . . 30,56 cada 122,24;
Cinco laudas  . . . . . . . . . . . . . . 31,74 cada 158,70;
Seis ou mais laudas . . . . . . . . . 38,56 cada 231,36

A estes valores acresce o imposto devido.

Números e Suplementos - Preço por página  0,29

Anual Semestral
Uma Série . . . . . . . . . . . . . . . . . . 27,66 13,75;
Duas Séries . . . . . . . . . . . . . . . . . 52,38 26,28;
Três Séries  . . . . . . . . . . . . . . . . . 63,78 31,95;
Completa  . . . . . . . . . . . . . . . . . . 74,98 37,19.

Aestes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de Janeiro) e o imposto devido.
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Preço deste número: 1,21 (IVA incluído)


